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trata111e11to inadequado 0\1 i 1 (cito� l'len1 
da L�i nº 13. 709nO 18. 

n10 adotar as 11rovidênci dispostas no art. 48 

l 2 .5 - As partes se con1pron1etcn1 n in forn1ar \t111 ao outro o rcsr1cctivo Encarregado de
dos (DPO). que ntunrú co1110 canal de co111\1nicação entre o controlador, os titulare 
dados e n r\utoridndc Nncionnl de Pr()teçào de Dados (ANPO), nos ter,nos do inci 

11 l� art. 23� Lei nº 13.70912018. 

IRA - Da Resolução de Divergências 

l 1 - ·ão deste acord está ft1nda111entada 110 esforço con1um e na vontade
ri11cípio de boa-fé. Eve11tuais questões e divergências 
\l aplicação serão solucionadas arnigavelrnente por mei 

a_. 1m con10 n
en, ua internretaç "'

rinn entre as oarte ..... 

13. l - , ia. 11ào sendo possível utn acordo, fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seçã 
. . , .. 
1c1ar1 

ualauer 0 1u 
ilia - Distrito Federal, para a solução dos conflitos� com renúncia a 

. por mais privilegiado que seja. 

I 3. • 
- r :tarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

duas) vias de igual teor e forrna, para que surta os set1s legais efeito..,. 
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